
PREFEITURA MUNICIPAL DE SftHTft LUZlll 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-~T --o 5311. --~::_.~'-l - .... __ . --

Dis1JÕe sôbre der10E1i11ação de vias 

pL11Jlicas. 

A Cãuara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
se_zuinte lei: 

Artigo lQ 

a) -

b) -

c) -

c1) -

e) -

f) -

ll.• y•-l-1 c·o 2 Q 
w - Li-e, 

Ficaril assira moc1ificac1as as cJ.e1100.i11.açÕes das 

ruas c1o Distrito c1e são Benedito, dêste MLu1icí

:r;iio: 

A Rua Itacuruçá, passará a denominar-se 
ES Pfil-11UT Ç 1\. ; 

1\. l1t1a ltc a pú, 
DIVIHO; 

passará a c1enominar-se EUA DO 

J':.. l-~v.a 
- _,_ , 
l. vapage, passai-·á a denominar-se RUA 

1-TOSS.lt S~TIIORli. BE F1l.~II:I.1'!.; 

À Rt1a Ubajara, passará a de11orai11ar-se RU1\. 

LUJ..Z 3.AJ?.30SA; 
\ -:) -,.,- lA 

..:.:.. .i\L1 a .L;.a11ga o , yassará a denoninar-se EUA 

OLIVEIRll.; 

O 3êco c1a Quadra 129, passará a denominar-se 

3ECO 3.A.TIÃO DE COCiüS. 

data de sua pu-

blicação, revogadas 

2:s ta lei e11 t:aa11 á en1 vit~Ol" 118. 

as disposições em contrário. 

1970. 
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'-


